
Agravo de Instrumento nº 2012573-57.2014.815.0000

 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2012573-57.2014.815.0000
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Edvaldo Rodrigues Martins
ADVOGADO : Adonias Araújo Sobrinho
AGRAVADA : Lucia Menezes de Carvalho
ADVOGADO : José Campos da Silva Filho.

PROCESSUAL  CIVIL - Agravo  de
Instrumento  –  Ação  de  reconhecimento  e
dissolução  de  união  estável  e  partilha  de
bens  c/c  pedido  de  tutela  antecipada  –
Desocupação – Imóvel – Eventual partilha –
Necessidade de dilação probatória - Decisão
mantida  –  Recurso  manifestamente
improcedente – Artigo 557, “caput” do CPC
– Seguimento negado.

− Havendo  possibilidade  de  que  o  imóvel
em discussão seja partilhado nos autos da
ação de reconhecimento  de união  estável,
deve ser mantida a decisão que determinou
a  suspensão  de  qualquer  medida  que
objetive a desocupação do bem por um dos
conviventes.

−  “O relator negará seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior” (art. 557, “caput”,
do CPC).

 

Vistos etc.

1



Agravo de Instrumento nº 2012573-57.2014.815.0000

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com
pedido  de  efeito  suspensivo,  interposto  por  EDVALDO  RODRIGUES
MARTINS, objetivando, ao final, reformar decisão prolatada pelo MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca da Capital que, nos autos da ação
declaratória de reconhecimento e dissolução de união estável  e partilha de
bens c/c pedido de tutela antecipada,  sob o nº 0016320-60.2014.815.2001,
movida por LUCIA MENEZES DE CARVALHO, determinou que o promovido,
ora  agravante,  se  abstenha  de  praticar  qualquer  medida  administrativa  ou
judicial no sentido de que a promovente, ora agravada, tenha de desocupar o
imóvel onde reside atualmente.

Narra o recorrente,  no seu arrazoado, que
ajuizou ação reivindicatória de posse em face da recorrida e esta, em seguida,
moveu  a  referida  ação  de  reconhecimento  e  dissolução  de  união  estável,
aduzindo  ser  companheira  do  insurgente  e  requerendo  a  partilha  do  bem
constituído  na  constância  da  relação,  sendo  que,  segundo  afirma,  o  bem,
objeto  da  pretensa  partilha,  fora  adquirido  pelo  agravante  com  a  sua
verdadeira companheira, razão pela qual a decisão do juiz de primeiro grau
merece reforma.

Com  essas  considerações,  pugna,
liminarmente, pela concessão de efeito suspensivo ao recurso até a decisão
final  da  Câmara,  a  fim  de  que  seja  dado  prosseguimento  a  ação  de
reintegração de posse do bem e restabelecido seu direito de praticar todo e
qualquer ato para rever a sua posse  e, no mérito, pelo provimento do recurso
para reformar a decisão agravada.

Liminar indeferida às fls. 161/165.

Contrarrazões, às fls. 172/179.

Informações prestadas pelo magistrado à fl.
171.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  -  alegando  inexistir  interesse  jurídico  do  Órgão
Ministerial - opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação sobre o
mérito, à fl. 194.

É o relatório. Decido.

Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se do intento recursal.

Não  obstante  os  argumentos  expendidos
pelo agravante, suas razões não têm o condão de infirmar os fundamentos
insertos na decisão hostilizada, não ensejando, assim, a reforma pretendida.

2



Agravo de Instrumento nº 2012573-57.2014.815.0000

Isto  porque,  noticiam  os  autos  que  a
recorrida já residia no imóvel em discussão desde antes no ajuizamento da
presente  demanda  e,  embora  o  bem  tenha  sido  adquirido  em  nome  do
recorrente,  não há provas no encarte processual  de que a aquisição tenha
ocorrido antes da suposta relação estável estabelecida entre os litigantes.

Desse  modo,  havendo  questões  fáticas
relevantes,  que  dizem  respeito  ao  delicado  direito  de  família,  tem-se  que
descabe, neste momento processual, a desocupação do imóvel em que reside
atualmente a agravada, pois os fatos devem ser cabalmente esclarecidos.

Ademais  disso,  ao  menos  até  agora,
inexiste  qualquer  prova  contundente  a  demonstrar  a  inexistência  de  união
estável, ou incomunicabilidade de imóvel.

Nesta  ordem  de  ideias,  como  a  ação
originária está ainda em meio à instrução, não convém correr o risco.

Se  agravante  a  agravada  mantiveram  ou
não uma união estável; e se mantiveram, se o imóvel em discussão é ou não é
comum, tudo isso são questões a serem solvidas ao final, mediante sentença,
e depois da devida instrução.

No mesmo sentido, já decidiu esta Corte de
Justiça:

REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  UNIÃO  ESTÁVEL.
DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS DO ART. 927 DO CPC. INVIABILIDADE
DA  CONCESSÃO.  DISCUSSÃO  QUE  ENVOLVE  A
QUESTÃO  ACERCA  DA UNIÃO ESTÁVEL  ENTRE A
PARTE  APELANTE  E  O  APELADO.  INADEQUAÇÃO
DA  VIA  ELEITA.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -
Para a reintegração de posse é necessária a prova do
esbulho praticado pela parte ré, mostrando-se descabido
atender  ao  pedido  se  as  partes  não  se  encontram
envolvidas numa questão de simples esbulho possessório,
mas sim, ao que se evidencia, disputam a posse derivada
de  união  estável  havida  entre  o  casal  carecendo  de
regulamentação  eventual  partilha  sobre  a  posse
disputada. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00120070354996001,  1ª  Câmara  Cível,  Relator  Miguel
de Britto Lyra Filho , j. em 26-11-2009).

Com efeito,  a  decisão  do  juiz  de  piso  foi
correta.  Entendimento contrário,  aliás,  implicaria uma completa  inversão da
relação  de  causa  e  efeito.  Não  há  como  o  recorrente  ser  integrado
liminarmente na posse do imóvel sem que as alegações de união estável e da
partilha do bem tenham sido apreciadas pelo julgador  após a instrução da
ação originária.
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Por  fim,  veja-se  que  o  art.  557  do  CPC
autoriza  ao  relator  a  negar  seguimento  a  recurso  manifestamente
improcedente (que é o caso dos autos), “in verbis”:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.”

Por  tais  razões,  com  esteio  no  art.  557,
“caput”, do CPC, NEGA-SE SEGUIMENTO ao agravo.

P. I.

João Pessoa, 08 de junho de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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